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seu pedido, para regularizar o pagamento das propinas em atraso, após o 
qual, não fazendo tal regularização, se produzirá a consequência referida 
na parte final da alínea b), do n.º 4, do artigo anterior.

4 — O não cumprimento do plano de pagamento em prestações de 
propinas em atraso aprovado e autorizado, na sequência do disposto no 
n.º 1, que dure para além de 30 dias consecutivos, faz cessar, automa-
ticamente, a autorização para o pagamento em prestações incorrendo o 
estudante faltoso na consequência referida na parte final da alínea b), 
do n.º 4, do artigo anterior.

5 — No caso previsto na parte final do número anterior todos os atos 
curriculares e académicos dos anos letivos subsequentes, praticados 
pelo estudante incumpridor, na medida em que tenham assentado no 
pressuposto da regularidade da situação do pagamento de propinas do 
ano letivo a que respeita o pagamento em prestações entretanto cessado, 
serão igualmente nulos e de nenhum efeito.

Artigo 14.º
Cumulação de Acordos de Dívidas de Propinas

1 — Em princípio, não é possível a celebração de novo acordo de 
pagamento de propinas em dívida, por estudante com acordo de paga-
mento anterior, ainda não integralmente cumprido.

2 — Em situações que o justifiquem será, porém, possível renegociar 
acordo de pagamento em curso, acrescentando ao valor ainda em dívida 
à data da renegociação, o valor de propinas em dívida vencidas após a 
data da celebração inicial do acordo, desde que o novo valor a considerar 
no acordo renegociado não exceda o correspondente a 1,5 o valor da 
propina anual de mestrado.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 15.º
Interpretação e resolução de omissões

As dúvidas suscitadas pela aplicação das normas do presente regula-
mento, bem como a solução de questões não previstas no mesmo, serão 
resolvidas por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Tomar.

Artigo 16.º
Entrada em vigor e revogações

1 — O presente regulamento entra em vigor a partir do ano letivo 
2016/2017.

2 — É revogado e substituído pelo presente regulamento o Regula-
mento n.º 6/IPT/2015 (Regulamento Relativo ao Pagamento de Propinas 
no Instituto Politécnico de Tomar).
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 Despacho n.º 10990/2016
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e alterado pelos Decretos-

-Leis n.º 107/2008 de 25 de junho, n.º 230/2009 de 14 de setembro, e 
n.º 115/2013 de 7 de agosto, que aprovou o Regime dos Graus e Diplomas 
do Ensino Superior, determina no seu artigo 45.º que, tendo em vista 
o prosseguimento de estudos para a obtenção de grau académico ou 
diploma, os estabelecimentos de ensino superior realizam a creditação 
nos seus cursos de vários tipos de formação e de experiência profis-
sional, determinando de seguida, no seu artigo 45.º -A, que o processo 
de creditação é objeto de um regulamento aprovado pelo órgão legal e 
estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior e pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República e no respetivo sítio na Internet.

A competência para aprovação do regulamento em questão é, nos 
termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 43.º dos Estatutos do IPT, ho-
mologados pelo Despacho Normativo n.º 17/2009, de 30 de abril, da 
competência do Presidente do IPT.

Assim, ao abrigo das normas atrás referidas e após ouvidos os Con-
selhos Técnico -Científicos das Escolas Superiores integradas no IPT, ao 
abrigo da alínea k) do n.º 1 dos Estatutos do IPT, determino o seguinte:

1 — Aprovo o Regulamento de Creditação de Formação e Experiên-
cia Profissional do Instituto Politécnico de Tomar, anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante.

2 — O Regulamento aprovado deve de imediato ser mandado publicar 
na 2.ª série do Diário da República e disponibilizado, publicamente, na 
página eletrónica do IPT.

3 — O presente Regulamento entra em vigor, após a sua publicação.
29 de agosto de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 

Tomar, Doutor Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida.

Regulamento de Creditação de Formação
e de Experiência Profissional

TÍTULO I
Das regras de creditação

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento define, tendo em vista o prosseguimento 
de estudos para a obtenção de grau académico ou diploma nas Escolas 
Superiores do Instituto Politécnico de Tomar (IPT), de acordo com o 
artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as altera-
ções introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e 
115/2013, de 7 de agosto, os procedimentos de creditação:

a) Da formação realizada em ciclos de estudos superiores conferentes 
de grau;

b) Da formação realizada em cursos de Técnico Superior Profissional 
(CTeSP);

c) Da formação realizada em cursos de Especialização Tecnológica 
(CET);

d) Da formação realizada em unidades curriculares ministradas por 
instituições de ensino superior;

e) Da experiência profissional;
f) Da formação realizada para além das referidas nas alíneas anteriores.

2 — Qualquer estudante, desde que matriculado e inscrito numa Es-
cola Superior do IPT e num curso conferente de grau ou diploma, pode 
requerer a creditação, no curso em que estiver inscrito, das competências 
que adquiriu nos contextos referidos no número anterior.

Artigo 2.º
Condições e efeitos da creditação

1 — A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
científica onde foram obtidos.

2 — Respeitados os princípios e normas da lei e do presente regu-
lamento, a creditação deve ser concedida num número de créditos que 
coincida com um número inteiro de unidades curriculares, que o estu-
dante fica dispensado de realizar, no curso para que pediu a creditação.

3 — Não podem ser creditadas partes de unidades curriculares.
4 — Quando uma unidade curricular é obtida por creditação, isso 

significa que se considera o estudante aprovado nessa unidade, exclu-
sivamente para o efeito de prosseguimento de estudos no curso em que 
está inscrito, devendo os certificados e o suplemento ao diploma mencio-
narem que a aprovação foi obtida por creditação da formação realizada 
em ciclos de ensino superior conferente de grau, em CTeSP, em CET ou 
em unidades curriculares ministradas por instituições de ensino superior 
e da experiência profissional ou outras formações, conforme o caso.

5 — O disposto no número anterior não impede que o estudante se 
inscreva e seja avaliado numa unidade curricular que obteve por credi-
tação para efeitos de melhoria de nota, de acordo com o regulamento 
académico aplicável.

6 — Não pode ser pedida creditação para uma unidade curricular 
em que o estudante já tenha sido aprovado no curso em que está ma-
triculado.

7 — Para efeitos de creditação, é excluída qualquer formação cuja 
realização tenha sido resultado de um outro processo de equivalência 
ou creditação.

8 — Em função das respetivas especificidades, os Conselhos Técnico-
-Científicos das Escolas do IPT poderão definir unidades curriculares 
que não é possível obter por creditação.

CAPÍTULO II
Creditação da formação realizada no âmbito

de ciclos de estudos superiores
conferentes de grau ou diploma

Artigo 3.º
Princípio geral

As Escolas Superiores do IPT creditam, nos seus ciclos de estudos 
conferentes de grau ou diploma, a formação realizada no âmbito de 
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ciclos de estudos superiores conferentes de grau ou diploma, em esta-
belecimentos de ensino superior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida 
no quadro da organização decorrente do Processo de Bolonha quer a 
obtida anteriormente.

Artigo 4.º
Estudantes admitidos por reingresso

No caso de estudantes admitidos por reingresso:
a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 

inscrição no mesmo curso ou no curso que o antecedeu;
b) O número de créditos a realizar, para a obtenção do grau ou diploma, 

não pode ser superior à diferença entre o número de créditos total ne-
cessário para a obtenção do grau ou diploma e os créditos da totalidade 
da formação obtida durante a anterior inscrição;

c) Em casos devidamente fundamentados em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível considerar 
a totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição, o número 
de créditos a realizar para a atribuição do grau ou diploma não pode 
ser superior em 10 % ao que resulta da aplicação da regra fixada pelo 
número anterior.

Artigo 5.º
Estudantes admitidos por mudança de par instituição/curso

No caso de estudantes admitidos por mudança de par instituição/
curso, a creditação tem em consideração o nível da formação e as áreas 
científicas onde foi obtida, devendo ser creditada toda a formação que 
se insira nas competências a adquirir nos objetivos do curso em que o 
estudante está matriculado.

Artigo 6.º
Estudantes ERASMUS

As unidades curriculares a creditar no âmbito da mobilidade do pro-
grama Erasmus são as que constam no Compromisso Prévio de Reco-
nhecimento Académico do estudante que, com o parecer, devidamente 
fundamentado, do Diretor do Curso em que ele está matriculado, foi 
apreciado e aprovado pelo Conselho Técnico -Científico competente.

Artigo 7.º
Formação realizada no âmbito de cursos

de Técnico Superior Profissional
1 — A formação realizada no âmbito dos CTeSP é objeto de credita-

ção nos cursos conferentes do grau de licenciado, nos termos a aprovar 
pelo Conselho Técnico -Científico competente, até um limite máximo 
de 60 créditos.

2 — Não é passível de creditação a formação complementar a que se 
refere o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março (forma-
ção complementar realizada no CTeSP por estudantes nele admitidos 
sem serem titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente).

Artigo 8.º
Unidades curriculares isoladas

1 — Através de creditação, podem ser dispensados da frequência de 
unidades curriculares de um curso ministrado em Escola do IPT os es-
tudantes que tiverem sido avaliados e obtido aprovação nessas unidades 
curriculares frequentadas como unidades isoladas.

2 — A creditação referida no número anterior não pode ser superior 
a 50 % do total dos créditos ECTS do curso onde é feita a creditação.

Artigo 9.º
Classificação das unidades curriculares creditadas

As unidades curriculares creditadas nos termos dos artigos anteriores 
conservam as classificações obtidas nos estabelecimentos de ensino supe-
rior onde foram realizadas, mediante a aplicação das seguintes regras:

a) Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior português, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

b) Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabele-
cimentos de ensino superior estrangeiro, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

i) É a classificação resultante da Escala Europeia de Comparabilidade 
de Classificações;

ii) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adote a escala de classificação portuguesa;

iii) É a classificação resultante da conversão proporcional da classifi-
cação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o estabe-
lecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala diferente desta 
e não utilize os ECTS.

CAPÍTULO III
Creditação da formação realizada no âmbito de cursos 

de especialização tecnológica, de unidades curricula-
res ministradas por instituições de ensino superior, 
da experiência profissional ou outras formações.

Artigo 10.º
Formação realizada no âmbito de cursos

de Especialização Tecnológica
1 — A formação realizada no âmbito dos CET é objeto de creditação 

nos termos a aprovar pelo Conselho Técnico -Científico competente:
a) Num curso conferente do grau de licenciado até um limite máximo 

de 35 créditos ECTS;
b) Num CTeSP até um limite máximo de um terço do total dos créditos 

do ciclo de estudos.

2 — Não é passível de creditação a formação complementar a que 
se refere o artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio (for-
mação complementar realizada no CET por estudantes nele admitidos 
sem serem titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente).

3 — Em regra e sem prejuízo do disposto no número seguinte, às 
unidades curriculares obtidas num CTeSP ou num ciclo de licenciatura 
por creditação de formação realizada num CET será atribuída uma 
classificação, na escala de 0 a 20, resultante de critérios para o efeito 
fixados pelo Conselho Técnico -Científico competente.

4 — Alternativamente, e em casos devidamente fundamentados pelo 
Conselho Técnico -Científico competente, poderão não ser atribuídas 
classificações quantitativas, mas apenas classificações com a menção 
de «APROVADO», casos em que as unidades curriculares objeto de 
creditação, com aquela menção, não serão consideradas para efeitos de 
cálculo da média final do curso.

Artigo 11.º
Formação realizada no âmbito de cursos de pós -graduação

1 — Através de creditação podem ser dispensados da frequência de 
unidades curriculares de um curso ministrado em Escola Superior do IPT, 
os estudantes que tiverem obtido aprovação em unidades curriculares 
de uma pós -graduação.

2 — Para efeitos de aplicação desta norma consideram -se cursos 
de pós -graduação os cursos em que apenas sejam admitidos titulares 
de grau de licenciatura ou de mestrado ou indivíduos que reúnam as 
condições tidas como necessárias para ingressar num ciclo conducente à 
atribuição do grau de mestre, mesmo sem possuir o grau de licenciatura.

3 — As unidades curriculares creditadas conservam as classificações 
obtidas no estabelecimento de ensino superior onde foram realizadas.

4 — A creditação referida nos números anteriores não pode ser su-
perior a 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos onde é feita a 
creditação.

Artigo 12.º
Experiência Profissional ou outras Formações

1 — As Escolas Superiores do IPT reconhecem, através da atribuição 
de créditos, outra formação não abrangida pelo capítulo II e pelos arti-
gos 10.º e 11.º até ao limite máximo de um terço dos créditos do ciclo 
de estudos onde é feita a creditação.

2 — As Escolas Superiores do IPT reconhecem, através da atribuição 
de créditos, a experiência profissional devidamente comprovada, superior 
a três anos, numa área científica relevante do curso em que o estudante 
está matriculado até ao limite máximo de um terço dos créditos do ciclo 
de estudos onde é feita a creditação.

CAPÍTULO IV
Limite global de creditação

Artigo 13.º
Limite global de creditação

O conjunto dos créditos ECTS atribuídos ao abrigo das normas do 
Capítulo anterior e do artigo 7.º, do presente regulamento, não pode ser 
superior a dois terços do total dos créditos do ciclo de estudos onde é 
feita a creditação.
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TÍTULO II
Dos procedimentos de creditação

CAPÍTULO I

Prazos e órgãos competentes
Artigo 14.º

Prazo para o pedido de creditação
O pedido de creditação, que deverá ser único no caso de ser solicitado 

mais que um tipo de creditação de entre os referidos no n.º 1 do artigo 1.º, 
deverá ser apresentado nos serviços académicos, devidamente instruído, 
no prazo máximo de 15 dias úteis após a matrícula ou inscrição anual.

Artigo 15.º
Análise e decisão dos pedidos de creditação

1 — É competência do Conselho Técnico -Científico, de cada Escola 
Superior do IPT, decidir sobre os pedidos de creditação nas unidades 
curriculares dos cursos que nela são ministrados.

2 — Cada curso, em funcionamento nas Escolas Superiores do IPT, 
tem uma Comissão de Creditação constituída pelo Diretor de Curso 
e por dois docentes que lecionam no curso, nomeados pelo Conse-
lho Técnico -Científico respetivo, sob proposta do Diretor de Curso.

3 — Compete às Comissões de Creditação analisar os pedidos de 
creditação, elaborar a proposta de decisão de cada pedido, a remeter ao 
Conselho Técnico -Científico competente, para apreciação e aprovação, 
com indicação das unidades curriculares que o estudante fica dispensado 
de realizar e a respetiva classificação, no caso de lhe terem sido reco-
nhecidas competências creditáveis no curso que frequenta.

CAPÍTULO II
Procedimentos

Artigo 16.º
Instrução do pedido de creditação

1 — Os pedidos de creditação são apresentados em formulário es-
pecífico, a disponibilizar pelos Serviços Académicos do IPT, dirigidos 
ao Presidente do Conselho Técnico -Científico, da Escola do IPT onde 
o curso em que se requer a creditação é ministrado, e entregues nos 
Serviços Académicos do IPT.

2 — Os pedidos formulados nos termos referidos no número anterior, 
devidamente datados e assinados pelos próprios interessados, ou por 
representantes devidamente mandatados, são obrigatoriamente acom-
panhados dos documentos descritos nos números seguintes, sob pena 
de serem indeferidos liminarmente.

3 — Quando se requer a creditação de formação realizada no âmbito 
de cursos conferentes de grau ou diploma os documentos a acompanhar 
o pedido de creditação são:

a) Certidão emitida pelo estabelecimento de ensino de origem, que 
comprove o aproveitamento nas unidades curriculares ou de formação 
apresentadas pelo requerente, como base para o pedido de creditação, 
incluindo as classificações nelas obtidas e respetivas datas de aprovação;

b) Para cada unidade curricular ou de formação referida na alínea an-
terior, o respetivo programa onde constem as seguintes informações: 
nome da instituição, da escola, do curso, da unidade curricular ou uni-
dade de formação, ano letivo em que foi realizada, objetivos, conteúdos 
programáticos, horas totais de contacto, carga horária total e créditos 
ECTS (se atribuídos).

4 — Poderá ser exigida tradução dos documentos emitidos por estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiro, certificada por uma entidade 
oficial do respetivo país.

5 — Os interessados que apresentem pedidos de creditação de unida-
des curriculares ou unidades de formação realizadas em cursos minis-
trados nas escolas superiores do IPT estão dispensados da entrega dos 
documentos referidos na alínea b) do n.º 3 do presente artigo.

6 — Quando se requer a creditação de experiência profissional ou ou-
tras formações, os documentos a acompanhar o pedido de creditação são:

a) Curriculum Vitae do requerente;
b) Portefólio elaborado pelo requerente, onde deverá constar, de forma 

objetiva e sucinta, a informação relevante para efeitos de creditação, 
nomeadamente:

i) Descrição da experiência acumulada, com a informação de quando, 
onde e em que contexto foi obtida, acompanhada de documentos que 
a comprovem;

ii) Lista dos resultados dos conhecimentos, competências e capaci-
dades que o requerente adquiriu com a experiência;

iii) Trabalhos, projetos e outros documentos que demonstrem ou 
evidenciem a efetiva aquisição desses resultados;

iv) Documentação comprovativa da formação obtida pelo requerente;
v) Indicação da(s) unidade(s) curricular(es) onde poderá ser creditada 

a experiência profissional ou outras formações que invoca.

7 — Existindo fundadas dúvidas quanto à autenticidade dos documen-
tos comprovativos juntos por cópia com o pedido de creditação pode, 
nos termos da lei, ser exigida ao requerente a exibição do documento 
original de onde foi extraída a cópia, para comparação.

8 — A apresentação do pedido de creditação implica o pagamento 
de uma taxa no valor fixado na tabela de emolumentos do Instituto 
Politécnico de Tomar que estiver em vigor.

Artigo 17.º
Tramitação

1 — O pedido de creditação, entregue nos serviços académicos do 
IPT, será remetido por estes para a Comissão de Creditação do curso em 
que o estudante requerente está matriculado e inscrito, para apreciação 
e elaboração da proposta de decisão.

2 — A Comissão de Creditação poderá solicitar, junto do requerente 
ou de outras fontes, informações e elementos adicionais, considerados 
importantes para a análise do processo.

3 — Para analisar e pronunciar -se sobre um pedido de creditação, 
a Comissão de Creditação deverá solicitar pareceres aos docentes res-
ponsáveis pela lecionação de unidades curriculares relacionadas com 
os pedidos.

4 — Para a análise de um pedido de creditação das competências pro-
fissionais, é considerado o resultado do processo de avaliação, definido 
e organizado pela Comissão de Creditação, para o qual poderá utilizar 
um dos seguintes métodos:

a) Avaliação com uma estrutura similar às provas de avaliação con-
vencionais das unidades curriculares passíveis de creditação;

b) Avaliação baseada na realização e defesa de um projeto, um trabalho 
ou um conjunto de trabalhos;

c) Avaliação baseada na defesa do portefólio apresentado pelo es-
tudante;

d) Avaliação baseada numa combinação dos métodos anteriores.

5 — Às unidades curriculares que forem creditadas na sequência da 
aplicação, apenas, do método de avaliação referido na alínea c) do nú-
mero anterior, será atribuída a classificação resultante de critérios para o 
efeito fixados pelo Conselho Técnico -Científico, ou alternativamente, e 
em casos devidamente fundamentados pelo Conselho Técnico -Científico 
competente, apenas classificações com a menção de «APROVADO», 
casos em que as unidades curriculares objeto de creditação, com aquela 
menção, não serão consideradas para efeitos de cálculo da média final 
do curso.

6 — Uma vez na posse de todos os elementos necessários para a 
avaliação do processo, a Comissão de Creditação deverá apreciá -lo, 
elaborar a proposta de decisão e enviá -la ao Conselho Técnico -Científico, 
no prazo máximo de 15 dias úteis.

7 — O Conselho Técnico -Científico, no prazo máximo de 10 dias 
úteis depois de ser presente, deliberará, provisoriamente, sobre cada 
pedido de creditação que lhe for remetido pelas Comissões de Creditação, 
acompanhado do resultado da sua apreciação, e informará os serviços 
académicos da sua deliberação para que notifique o estudante requerente, 
para efeitos de audiência prévia.

8 — Da decisão provisória tomada sobre os pedidos de creditação 
poderá ser apresentada pelo interessado, no prazo de 5 dias úteis após 
a notificação prevista na parte final do número anterior, exposição por 
escrito e devidamente fundamentada, dirigida ao Presidente do Conselho 
Técnico -Científico, solicitando decisão diferente da tomada.

9 — Recebida a exposição referida no número anterior, o Conselho 
Técnico -Científico deliberará sobre a mesma, a título definitivo, no 
prazo de 5 dias úteis, considerando os fundamentos invocados pelo 
reclamante.

10 — Decorridos os prazos referidos no n.º 8, quando o interessado 
não se oponha à decisão provisória, ou no n.º 9, quando o interessado 
tenha apresentado oposição, o estudante tem o prazo de 10 dias úteis 
para efetuar o pagamento dos emolumentos correspondentes à credita-
ção a conceder, no valor fixado na tabela de emolumentos do Instituto 
Politécnico de Tomar.

11 — A tramitação do processo de creditação deve ser planeada para 
que esteja concluído com decisão definitiva até ao final do 1.º semestre.
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Artigo 18.º
Produção e efeitos da creditação

A creditação só se tornará efetiva após comprovado o pagamento dos 
emolumentos devidos, sendo que a falta do seu pagamento, no prazo 
fixado, terá por consequência caducidade da deliberação do Conselho 
Técnico -Científico que concedeu a creditação, não produzindo a mesma 
quaisquer efeitos.

Artigo 19.º
Disposições finais

1 — O presente regulamento entra em vigor após a sua aprovação 
pelo Presidente do Instituto Politécnico de Tomar e publicação no Diário 
da República.

2 — O presente regulamento será disponibilizado na página eletró-
nica do IPT.

3 — As dúvidas de interpretação e os casos omissos são resolvidos 
por despacho do Presidente do IPT, ouvidos os Conselhos Técnico-
-Científicos e os Diretores das Escolas Superiores do IPT.
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 Despacho n.º 10991/2016
Nos termos do artigo 75.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o 
empregador público elabora regulamentos internos do órgão ou serviço 
contendo normas de organização e disciplina do trabalho.

Uma das matérias em que importa aprovar regulamentação interna é a 
que diz respeito à organização e disciplina dos tempos de trabalho e de 
não trabalho, com vista a dotar o IPT de um instrumento que possibilite, 
por um lado, uma ação criteriosa e uniforme dos dirigentes e responsá-
veis do IPT nesta matéria e, por outro lado, garantir um tratamento com 
igualdade e conforme com a lei, de todos os trabalhadores abrangidos.

O Regulamento de Funcionamento, Atendimento e de Horários de 
Trabalho do Instituto Politécnico de Tomar atualmente em vigor (Re-
gulamento n.º 05/IPT/2015), carece de ser alterado, por um lado, em 
virtude de alterações impostas pela Lei n.º 18/2016, de 20 de junho, 
que veio estabelecer as 35 horas como período normal de trabalho dos 
trabalhadores em funções públicas, procedendo à segunda alteração 
à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e, por outro lado, como resultado da 
experiência recolhida com a sua aplicação durante cerca de um ano.

Do ponto de vista dos custos e benefícios as normas do presente 
regulamento não importam quaisquer custos para o IPT, porquanto 
não se traduzem na afetação de quaisquer tipo de recursos materiais ou 
outros com vista à sua aplicação, para além dos já existentes, mas, em 
contrapartida, traduzem -se em claros benefícios, ainda que não de natu-
reza diretamente material, consubstanciados numa maior transparência 
e objetividade nas tomadas de decisões em matéria de organização dos 
tempos de trabalho e de não trabalho, quiçá, acabando por se repercutir 
indiretamente em mais -valias, induzindo uma maior produtividade e 
rentabilização efetiva dos tempos de trabalho dos trabalhadores abran-
gidos pelo regulamento.

Nos termos do 2 do artigo 75.º da LTFP, na elaboração do regulamento 
interno do órgão ou serviço é ouvida a comissão de trabalhadores ou, 
na sua falta, quando existam, a comissão sindical ou intersindical ou 
os delegados sindicais.

E reforça o artigo 327.º da LTFP que têm de ser obrigatoriamente 
precedidos de parecer escrito da comissão de trabalhadores a elaboração 
de regulamentos internos do órgão ou serviço.

Por outro lado, nos termos do artigo 100.º do Código do Procedimento 
Administrativo aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (CPA), 
no caso dos regulamentos que contenham disposições que afetem de 
modo direto e imediato direitos ou interesses legalmente protegidos dos 
cidadãos (como é o caso dos trabalhadores do IPT), deve o responsável 
pela direção do procedimento submeter o projeto de regulamento por 
prazo razoável, mas não inferior a 30 dias, a audiência dos interessados, 
a qual deverá neste caso processar -se por forma escrita, nos termos do 
n.º 1 do artigo 122.º do CPA.

No caso do IPT, tendo em conta o facto de não existir, nem Comissão 
de Trabalhadores, nem Comissão sindical ou intersindical, procedeu -se, 
apenas à audição escrita dos delegados sindicais existentes e dos interes-
sados em geral, nos termos das atrás citadas normas legais, tendo apenas 
sido recebido um contributo do Sindicato dos Trabalhadores em Funções 
Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas que foi analisado e tido 
na devida conta no Regulamento agora aprovado.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 75.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no exercício da competência que 
me é atribuída pela alínea n) do n.º 1 do artigo 43.º dos Estatutos do 

Instituto Politécnico de Tomar, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 17/2009, de 30 de abril, aprovo o Regulamento de Funcionamento, 
Atendimento e de Horários de Trabalho do Instituto Politécnico de 
Tomar, em anexo.

29 de agosto de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Tomar, Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida.

Regulamento de Funcionamento, Atendimento e de Horários 
de Trabalho do Instituto Politécnico de Tomar

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente Regulamento estabelece os períodos de funcionamento e 
de atendimento bem como os regimes de prestação e horários de trabalho 
aplicáveis a todos os trabalhadores do grupo de pessoal não docente do 
Instituto Politécnico de Tomar (IPT), independentemente da natureza do 
respetivo vínculo, tendo em conta o disposto na Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que adiante se designará apenas por LTFP e sem prejuízo do disposto 
em instrumentos de regulamentação coletiva.

CAPÍTULO II

Organização temporal do trabalho

Artigo 2.º
Período de funcionamento e de atendimento

1 — O período normal de funcionamento do IPT decorre, entre as 
08 horas e as 24 horas.

2 — Os períodos de atendimento ao público decorrem:
a) Na Biblioteca do IPT:
i) De 2.ª feira a 6.ª feira, entre as 08:30 horas e as 24 horas;
ii) Aos sábados, entre as 9 horas e as 12:30 horas;

b) Nos restantes serviços do IPT, entre as 9 horas e as 12:30 horas e 
entre as 14 horas e as 17:30 horas.

3 — Quando o interesse dos serviços o exija, poderão, por despacho 
do Presidente do IPT, ou do dirigente com poderes nele delegados pelo 
Presidente do IPT, ser instituídos, com caráter temporário ou permanente, 
horários de funcionamento e de atendimento ao público, com horas e 
duração, diferentes dos referidos no número anterior, garantindo, porém, 
um mínimo de seis horas diárias de atendimento, entre as 09 horas e 
as 17:30 horas.

Artigo 3.º
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — A duração semanal do trabalho é de trinta e cinco horas, distribuí-
das por um período normal de trabalho diário de sete horas, de segunda 
a sexta -feira, sem prejuízo dos de duração semanal inferior legalmente 
estabelecidos ou previstos no presente Regulamento e da possibilidade 
de fixação de horários de trabalho que incluam a prestação de trabalho 
ao sábado nos termos previsto na lei aplicável.

2 — A duração máxima de trabalho diário é de nove horas, incluindo 
nestas a duração do trabalho extraordinário, interrompida por um inter-
valo de descanso de duração não inferior a uma hora nem superior a duas, 
de modo a que o trabalhador não preste mais de cinco horas de trabalho 
consecutivo, sem prejuízo do disposto na lei aplicável em matéria de 
intervalo de descanso, do disposto no artigo 8.º do presente regulamento e 
do disposto na lei relativamente às necessidades de prestação de trabalho 
extraordinário em casos de força maior ou quando se torne indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízos graves para o serviço.

3 — No IPT vigoram as seguintes modalidades de horário de tra-
balho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Horário desfasado;


